
 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008,  

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Retificar a Portaria nº 930, de 18/03/2020, que trata do estabelecimento de orientações às
unidades do IFS, quanto às medidas de proteção para o enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância nacional e internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), buscando preservar a
segurança e saúde de sua comunidade.  
 
Art. 2º Onde se lê: “ Art. 7º Ficam suspensas as atividades de pesquisa, extensão e inovação, que serão
retomadas após a publicação de um novo cronograma, a critério da PROPEX e da DINOVE.”,  
 
leia-se: “ Art. 7º Ficam suspensas as atividades presencias de pesquisa, extensão e inovação. 
 
parágrafo único: Caso a atividade presencial  seja extremamente necessária, o pesquisador deverá
encaminhar e-mail à diretoria de pesquisa (caso seja projeto de pesquisa): dpi@ifs.edu.br; à diretoria de
extensão (caso seja projeto de extensão): direx@ifs.edu.br ou à diretoria de inovação (caso seja projeto
de inovação):  dinove.rei@ifs.edu.br,  solicitando liberação para realização de atividade presencial,
justificando a extrema necessidade da atividade." 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
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